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LEI NQ 045/83 

Disposição legal: Autoriza o Poãer Executivo - 
Municipal à proceder a pavimentação asfáltica/ 
e 6bras Complementares,,na forma que especifi 
ca , 

A Cimara Municipal de 5arandi, Estado do Para- 
, 1 f f M ., na, aprovou, e eu, Ju ia Bi on, Pre eito un~" 

cipal, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 19)- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado à proceder a - 

Pavimentaç;o Asf~ltica e Obras Complementares, sob o siste 
ma de contratação direta de Em~reitada entre os Proprietá 
rios dos Im6veis e Empreiteira (SISTEMA COMUNITiRIO), me 
diante licitação, na forma da lei. 

Art. 2Q)- Os locais a serem pavimentados sio as via publicas da ci 

dade, no perímetro urbano da Séde do MunicÍpio ou Distri 
tos, dentro das normas e previsões orçamentárias at~ais e 
ou constadas anualmente na Lei de Orçamento Municipal. 

Art. 39)- Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 20 de agosto de 1.983. 
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